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pRocESso ADMrNrsrRATrvoNe00008.20250128/0002-62

pRocEsso lrcrarónro Ne 18.03.o1/2o2s

CoNTRATO Ne 18.03.01/2025-L2

QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDO

EAEMPRESAJACOMERCIAL

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM SCdC NO(A) R. MARIA DO ROSARIO CAMPOS

DA SILVA, 103, LETRA A, ALOISIO DIOGENES, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o 10.383.24910001-87, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) lanny De Assis

Dantas Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J A COMERCIAL

ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ns 48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a)

AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE

BRITO PINHEIRo JUNloR, portador(a) do CPF ns CPF/MF N0 011.214.263-01, tendo

em vista o que consta no Processo ne 00008.20250128/0002-62 e em observância

às disposiçÕes da Lei np 14.133, de 2021 e na Lei na 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico no 18.03.01/2025, mediante as cláusulas e
condiçoes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. o objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃo DE MATERIAL DE coPA E

COZINHA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE

SAUDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE., conforme especificaçôes técnicas e nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

I-.2. Objeto da contratação:

\t (.1 l)f\( l{l( \o \lfR( \ t \l) í.llll \ t \11 \ 1(}l \l

TERMO DE CONTRATO

MUNICIPAL DE SAÚDE

ATACADISTA LTDA.
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I Abridor de latas e garràfas de mão, em inox

Abndor de laÍ.s ê 8irrÀtà5 d. mão, eo imr

Batêdelra doméstica. dpo danetária,
cêpacidade 3.91.

Bàtrdlirà domt5tica, tipo plirí,ária. crpacid.d€ 3,91.

Assâdeiía retangulaí, em àlumínio, n.3.
Tâmanho: comprimento 40cm x lôrgura 26cm Spindola Unidâdê
x altura 5cm.

À.s.d.úe 
'.l!ígul.r, 

eí! alunÍnio, n.3. TiBãúo: (olnpri,n nro,(}ún i laraurà 26cD x ahrà 5cô

Assadeiía redonda, de bolo. em mãteíal
inox.. Tamanho 24. Diámetro: 24m x altura SI{NDOLA Unidade 4.0 14,0j 56.12
9,5 cm x base 20,5 cm x espessura 0,5 cm -
diâmetÍo cone: 7,0 cm x 1,9 a 2,2litÍos.
Aasd.lri ndonla, d€ bolo, em E EÍiaj imr,. T.m.nho 24- Diâmdir: 24rn r a1üã 9,5 cln r bas.20,5 d, €Tes$rà 0,S cm - diâmdÍo .on.: 7,0 m t
r.ga 22linos.

IOEA LJnidâde

TÁTICO Unidâde

MONOIAL Unidade

Unidade

t nidãde

lJnidade

KE HOME t nidàde

Unidade

6.0

1.0

90.0

23.0

r3.0

3.0

2.O

r1.0

3.0

200.0

3.0

19,62

41.17 141,51

14,10 1..269,00

9.10 209,30

345,00 4.485,00

18,00 54,00

2,lo 297,00

22,50 45,00

2A4.O8 3.124,88

42,47 121,41

70,26 1,4.052,00

14,40 206,40

3

5

Assadeirà retangulàr, em alumÍnio. n.4.
Íamanho: comprimento 47cm x laÍqura 34cm spindola ljnidade
x altura scm.

Aisâd.na reàngule, em âlurDlDio, n.a. TaBàrho: comprin no 47(m i larEurà 3,kD x ãlúe 5.n.

Avêntal em PVC, tômaítho: 1,2m x 0,7m parà
cozinhà

AvúlâI .m PVC, taD.úo: 12m i 0,7m pârâ .ozinhà

6

I Eacià em polipropileno, - reslstênte, ASPLAÍ|C
aproximàdômente entÍe 15 ê tS litros.

B.cia rrn plipropilmo r.sií.nL, âprorhâdâm.nt. .na! 15 ê l8litro..

Balança eletrônica digitâl 40kg bivolt.

Bâlàn(a .leEôriG àgid aolt bivoll

CAMPINEIR

8
Bâaia em polipíopilêno resistênte, dimensôes
aprortmada§i A 13,0cm, D 42,8cm. ASPLATIC unidadê 110.0
capacidade entre 10,5 litros.

B3cla em pôlipmpileno rcsiseme, dimêtrsôês ãproxlmid.s: A 13,0c8, D 42,8cm, capacididê €nm 10,S litoÉ.

Bacia êm polipropileíto íesistente, 
LUMMAR

aproximadamente entÍe 30 â 35 litros.

Ba.ia em polipropib.o rÊsisle ê, rpmriÍnâdamenle êntre 30 a 35 lÍms.

9

10

12

l4

Bandeja retanqutar inox 43cm

Bãndeià Íe(u8ulâr itror 43(In

Càixô de isopor - 50 litros

Caira d. isopor - í) liúo§

l50PLÀSÍ
C

Caixa orgànizâdorà c,i plástico transparentê,
em polipropilêno, Íeslstente coÍn tàmpà e prjÊfC Unidàde 6.0
trava. capacidade áproxlmeda 7,5 litros
C.üà oÍSiri"ndoE c/ pl&li(o lrdffpamle, !E I'olipIopí.m, rtsiíúL com tàúpa e irJva, capôcittàde ãgÍoroad. 7.5litos

15 Caaxa oÍgànizadord c/ plástico transparente,
em polipropileno. resistente com tampa e

RAINHA t nidade 65,86 197,58
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trâvà, cápacidade aproximãda 20 litros

Caü. orB.nirãdora d plástiú úaospar.ne, €E poliplopil€no, resillc.ie coD raEpa e lrãv4 (ap{cidade àprcri,iãdã 20lÍíos

16

t7

18

1S

20

2t

22

24

Câixa organl2adorâ c/ plástico transpaíente,
em poliproplleno. resistente com tampa e RAINHA Unidôde 50.0
trôva, capacidade aproximàdà 30 litÍos
CaiI. oÍBanizadoh c/ plásrico trânspãrtnl€, em polipropileno, rcsiímre com ranpã € t'iv., capaci.lâdE aprorimâdâ 30 titros

Caixa téÍmica plástica resistente, càpraid"d" pppLAçnC
aproximadàmente 45 litros

Càüa rÉrmi(a plásd.à Esiíêtriê, câpa.i&de apmxlmailamenre zts lilÍDs

Unidàde 50.0

ta,11 918.50

119.07 5.953,50

5,6r 504,90

6.05 605,00

51,93 201.12

39,68

5,1A 520,20

s,60 8S6,00

7,00 14,00

7,00 56,00

3,00 675,00

6.00 138,00

Coador de café, modelo tÍadicional com cabo oRlGtNÂLde madeira e tecido I00% algodão, com ütl-óÀõi untdàdê 8.0 4,96
àproximadamente 35cm de comprimento - '-í --
(maior tamanho)

CoadoÍ d€ càíé, mod.lo Fadicioral com (abo & mad€in G acido 10046 alSodão, com .p.oírad.E!rt! 35.Í[ d. coDprimlalo (Baior Ésânho)

5i*",19:: 'H."If.'"1dlo"-q':,"- ;iltil ,*^ilf* r,nrdadê eo.o
(comprimento x lârcurô). Peso 069.

Colher de ropa p€(Ã úri(à *m sold., diDlEs,ões .pErimad.s: 95r 2?lm (comFiD€Íto r Lrgüla) Pe5o 068.

Caneca em alumÍnio - càpacidadê 01 litros

Cane.â em atüminio - .apacidade 0l liuos

Cânêcâ em alumÍnio - capacidade 02 litros

C.[eü .m altmí"io - rãp{idâda 02 liElr6

chaleira de alumÍnio com àlça - capacidàde
2,0litros

Chaleirã de âlurninio com elça -..pacúade 2,0 litros

colheÍ dêscartável grànde. pacote com 50
unidades

Colhs d.stânáwl glandp, parot? (om $ midãdes

Spindolâ Unidade

spindolà Unidade

ARTHOUSE Unidade

ULTRA Pâcote

tJnidade

90.0

r00.0

4.0

160.0

22t.O

23

25

Colher pôra mexeí em caldeirões, em aço
inoxidável, sem decoracáo peça Única sem XPERT Unidâde 2.0
solda, cabo aom aproximadamenle 45 cm,

Colh€r parâ ú?x.Í eE cildêi.ô.s. 0m aço inorid,ável, sêE dê.oEçio p.çâ úni.ã s.m soldã, cabo .oú 4rúiimadàm€ ? 45 cm.

Colher parô seryir arÍoz, em âço inoriclável,
sem decoração peça única sem solda, cabo XPERT Unidôde 8,0
com aproximadamentê 35 cm,

Cotbe. parâ stdü amz, u .ço aaoxrd.ívd, s€D d!.oraseo pesi únio sêm solda .abo coD aproxiEa.Lmenle 35 cm.

26 Colher para sobremesa, em aço inox

Colhs pa.a sobrcmêsa, €b àso imr.

TRAMONTI

21
Colher peífurada, em aço inoxidável.sem
decoração peçã única sem soldã, câbo com XPERT unidade 23.0
aproximadãmente 35 cm.
Colh€Í p.rtur.da, .o ao inoídávêi, s€ín de(olãçâo p.§. úriG sêm solà, .ãbo .om apÍorimadànenft 35 .n.

I

28

Concha em aço inoxidável, sem decoração
peçâ única sem solda. câpacidàde de
ãpíoximadamente 150m1, cabo com
apíoximadàmente 35 cm.

XPERT Unidade 5.0 6.00 30,00

j
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Conchã €e àço rnoridável, sêm de.orâçào pqa úni(a sem solda, .apá.idãde de aprorimãder€nrê 1soml, c.bo com âpmximâdamenk 3.5 cm-

copo desaartável, pàía líquidos. com
càpacidade de 50m1, com (oípo frisàdo e
Íêbordàmento anticortante, fabricado em

Hllff*1i#0""t:ã§'.""""".';: XEffi".*;il uLrRA pacote 42s.0 3,07 r.304.7s

14865/02. Acondicionôdos em sacos plásücos
com 100 unldâdes cãdâ, contênclo nome do
Íabri(ante e quantidade.
Copo rls.üiív.I. Dâra líquidos, com apacidadG & $Dl, c@! corpo tisôdo e Ebordâm.mo ânticoíâln , íabric.do eú poli.srintro aióú(o, irâ cor

trÀro. êÍr co oímidad. corD a mrmr ÀBm NBR-1486SO2. Acondicioüdos.m s.€os pljscos coD lm üok!âd.. ca&, co mdo m[t. do fãhiic[Ic €

quãmid.de.

l2 cuscuzeiía em alumÍnio - tamanho gíande

C6@z{ir? €m àlüEÍoio - t&ütüo 8rdod.

Crrtêlo, màteíial em aço anox, cabo em 
OR|G|NÂLpolipropileno, comprimento 6" poleqadas.

Cor€lo, mteÍlal em a(o inor,.abo.m polipmpil€no, (ompnmênlo 6'polegadõ.

37 Espremedor de alho/limáo, em aço lnox

Espr.medor d. ãlào,'linão, em àSo inôt

l1

34

41

43

NORDESTE Unidade 5.0

Uôidade

ts5Ât4 t nidade 75.0

BALDUINO Unidade 75.0

GABOÂRDI

146,29 13t,45

9,00 270,O0

1.50 112,50

126,00

22,30 1.687,50

25,00 250,00

6,31 337,61

35

Des€as{adoÍ e boleêdor de legumes, frutas e
veÍduràs, com cabo em polipropileno- e xErTA Unidôde 139.0 1,50 208.50lâminà em aço inoxidável, dimênsões
aproximadas: C:16,5 A:3,6 L:gcm
D€s.Às..dor . bol..do. de lêBürle6, fÍüas p veÍdur.s, .om cabo €m poüpmpil.no e lârnina êú .ç. inoídiáv.I, dimer6ões àprotinâdãs: C:r6,5 À:3,6

L:9(m

38

39

40

Escoredor de touça, em polipropileno ,

:"iii".l,li,!l'"ii3i*?5:l:til!fi'T'.:T"i *T* unidãde 6.0 21,00

Ar12cm
Escoírdor & lol4a êE poltFoDilmo, re§i!r.ü.,.dr supoí. pârá tÂIhêrPs r copct - dDêrsõ.s àlroÍimãdas: C:'$ X L:31 x A:l2(m

EscorredoÍ de macaíÍão em alumÍnio - 20
lltros

Es.orÊdor d? mâíãÍÍâo eE álumínio - 20lftros

Fàcà de cozinha em aço caóono. com lâmlna
de 25cm, cabo em poliprcpileno, paÍa uso GAMA Unldade 10.0
gerâ|, L0 polegadas.

Fac. dÊ corinna êm aço càüoDo, com lámina tle 2ScD. cabo !h polipropileno. pàrd u§o teràl 10 poleS.dõ.

Faca de mêsa, todo em aço inoxldávê|, sêm
detàlhes no cabo, dimensôes apíoximadas: C: CAERUS L.,nldade 53.0
212cm x L:lgmm, peso 44q

Fãca & Beia, (odo em aço irondivÊI, ,.m d€tãlhes ro cabo, diD!tr5ô€! nproxiEt d.s: C: 2r2cn x L:19tm, pc§o '{ag

Filme de pollêtileno. trànspârente, com boa

:f"f"'É:ÍllT' ["Í'!30"",#[[" 33 GuARE,FTL unidôde .s.o 4s,oo 3.37s,00
compíimento, em bobinas, embalados com
dâdos de identificação ê píocedência.
FilE d. poliêtileno, tar5PdlnlÊ, .orn boa atl€relncia, .róricô, mêdindo no mÍriEo 30 @ d! l.r8úrá por 3m t!.§os d. .ompÍimenlo, ltn hobir.
eEbàLdoÉ .úr dàdos dr id€noR.ição . FD(.dír.ia.

Fósforo de segurança, com madeira 100oÁ
reflorestadà - pacote com 10 caixas, cada
contendo 40 únidades (palitos).

Maço 440.0 5 ,11 2 .27 4 ,80

30.0

l



46

45

47

48

51

52

53

F&foo & sêg!r.nça. rcm madeirà 100% EÊorsidà - pá.ot .om 10 ceiB, cãdâ contendo ,lo snidades Ga]Íos).

ULTRÂ 75.0

'ü.racuARtBE

NEW
PLASTIC

3:9""*#"i"'Éi:Íi.:TJ:!ffifl!fl;i:[ raruoomr unidadê s3.o
212cm x l-.:19mm, peso 449

Cãío de Eê§a. todo.m aço inoxidávêI, s.m d€talhes no (abo, dúneúôes apÍoxúD.dás: C:212m, L:19mm, pe§o,148

carfo descaÍtável grande - pâcote com 50
unldades

Garfo dês.ariáv.l 8ôÍrd€ - pâ(!tÊ corn $ unidades

6,33 335,49

0,50 37,50

3,36 369,60

7,50 241 ,50

74,21 2.131,35

88,52 9.137,20

2,50 300,00

68,00 8.500,00

r2,00 360,00

6,00 108,00

49

50

GarÍaÍa plásticà - 02 litros.

Cànàfa plíslic, - 02 lÍms.

canafâ témicà parô café, corpo plástico,
càpacidade l,8litros

GarafÀ témicâ pan c.íd, (orpo pliistico, cap.cidadt 1,ahÍos

GaraÍa térmica para café, corpo plástico.
capãcidade 5 litíos

Garnfa Érmic. p.rá .eIí, (orpo pl,ásti(o, .ápãcidide S [[06

Unidade

INVICTA Unidade

unidàde

Unidàde

NADIR logo

110.0

33.0

35.0

110.0

120.0

125.0

30.0

18.0

Garrafa térmicê, revêstida em polipropllêno
nôs cores azul. preto ou vermelho com àlça e tilVlCTA Unidàde 17.0 1OO,g9 1.715,13tômpa giratório, internamente làvável,
capacidade de 05 litros, com toÍnelra.
GarraÍa témica, llv6tida .d poliprogileno nas coÍPs a"ü1. Dúo ou verm.lho mm àlça ! Gmpa 8r!ãóno, imÊmaD€nt? kliiv€I, cap.ddaik de 05 litros,

GaraÍa térmlca, rêvestidô em pollpropileno
nãs cores azul, preto ou vermelho (om ãlça S tluctl lJnidade 118.0 252,62 29.g09,16
tampà grratÔÍro. rntemâmen(e lavàver,
câpacidade de 12 lltros. com tomeira.
caÍrdfã témica. revdida .o polipropil"oo las cot6 àzul, p.úo ou vprÍn.lho com àlça € l.ôpâ Siti!5rio, nr.n Eêírc lãvávêL oPaclr.de dp 12 litrG,

INVICTÂ Unidade

Guârdanapo de papel, 22 x 22cm, folha
simples de cor branca - pacote com 50 vlP Pâcote
unidâdes
Güàrdanapo de paFl, 22 r zo, folha ítr|plÊs dp coÍ brdna - pa.úÊ com SO unidád.s

ECOLUMI LJnidade54 lâÍra de inox - 1,5litro

Jar. dê iDor - 1.5litÍú

55 lârrâ dê .suco plásticã polipropileno com 
LUMAR

tampa e alça. na cor branca - 02 litros.

JaÍa d€ $co pliiíi(ã polipmpil€no com l2mpa € alç.. nã cor brBnca _ m lilrot.

)ar.a pata suco de vidro têmperado, 
ORIGINALtransparente càpacidade - 1,5 litros.

JâEa pâra iuco d" údro t€mp.rádo, tÍanspârcme .apaddãdÊ - t,5lilros.

loqo de copos de vidro 280m1, trônspaíente.
resistente.

56

o CEÊ, 634

57 43.0 14,10 606,30

GarÍo grânde de servir, peça únicã em inox. ORIGINAL Unidâde
dimensões aproximàdas:33 cm r 3,5 cm

GarÍo grandê dê seNir, peça tuica em inox. dünensões âpmümadas: 3 cú x 3,5 cm
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58

62

63

64

61

68

Jogo de xÍcara pârâ chá com piíes. vidro
temperado e capacidade 90m1, contendo 06 DCÂSA iogo
xÍcaras e 06 pires.

Joso d. ícâE púâ .há .om piÍrs, vi&o l.mpêràdo e capacidide 90úL .o .Ídô 06 câràs e 06 pir"s.

Jogo de xÍcaÍa pãra chá com plÍes, vidÍo
tempeíado ê capacidade 200m1. contendo 06 DcasA Jogo
xÍcaràs e 06 piÍes.

Joro d. ricnn pÀ. ôi (Úm piÍ"5. vidÍo r?Dpcr.do e capãcidrdt 20{hL contendo 06 rdcârd6 e 06 pi."s.

Jogo d€ (opos de údro 280rDL rr LspaÍ"nt , Esisr4re.

Kit com 05 depósitos plásticos com tàmpà,
tamenhos diferentes p/ aÍmazenàmento de SANREMO Kit
alimêntos.

Kir (oE 05 dcÊósilos plásticos com t mpa, lrE.nhos difEn es D/ aÍrnazena.n nto d. alinenos.

38.0

53.0

6.0

4.0

15.0

322.0

90,00 3.420,00

82,50 4.372.50

15,00 90,00

52.11 210,84

360,00 5.400,00

2,48 798,56

1,05 605,85

59

60

61

Liquidificador industrial, mâterial copo em
aço inox, matêrjàl base ahmÍnio. câpàcidàde KD ELETRO Unidade
21.

Liqüidi6(ador indüstÍtil, mâenal «po .ID .ço itrox, mãt€rial bals alunínio, ..Pá.ididê 2.

Liquidificador. uso doméstico, capaaidade
2litÍo§, 03 a mais vêlocidades com pulsar.
auto-limpante, copo em àcrílico com tampa, OSTER Unidàde 25.0 90,00 2.250,00
lâminas de aço inox, sistema de tràva de
sêgurânça, bivolt.
Liqudiâ..dor, uso doúÉíico, câpaddade 2litros. 03 a mais velocidàd6 com pulsãr. àrío-lirnpa e, copo elD acÍflico co6 (ampa, limiÍâs de àço iDox,

ssr€E. d. trarâ ú sctu.àI{., bivolt.

Palito de dente, de màdeirâ, Íoliço - caixa
rom 100 unidades

PÀlno dê dê e, de mâdêira, mliço-ceiiô.om 100 unidadPs

leiteiíâ para café de alumínio com alça -
02litros

Leiieira parà.afé d. âlümtuio con alça - o2ülros

NORDESÍE Unidade

THEOTO Caixa

BALDUINO unidade

65
Palito de madêiÍa üpo churÍaÍo produzido
com madeira de íêf,orestamênto. Pacote com FORTLAR Pacote 511.0
pa.ote 136 100 uíidadês de 3.5mm.

PâliÍo de 6idên dpo chuÍras.o produzldo com nâdeira dr Í?ÍlorEstamento. Pâ(ore com pa.oe 136l0oudd"dês d0 3,5mm.

Panela de pressáo, modelo industial, êm
àlumínio reforçado com espessurô mínimà de
4mm - capacidade 15 litros, com alçâ de
baquelite na tampô e na panela. Tampa com NACIONAL Unidade 2.o 264,f1 528,62
Íechamento ettemo, possui slstêma êspecial
de sêgurança ê válvula rcguladora dê
pressáo, apÍovada pêlo INMETRO
P.nela d€ pí?irâo, mo&lo itrdüsúial. !m alunirio Gforsado com esp.ssÜrJ miriDr d! ,lrE - ccpacidâde lS litÍús. com alça de baqeülQ na (aDpã € nà

panrla TâEpa mm f?th.Emio !rÍ!rllo, possú si§Êm. .slxci.l de s.gur..çâ e vávulâ ."gulãdoB d. prt3sào, aDlovada p.lo INMETRO

Pânela de pressáo, modelo indústÍia,, em
alumínio refoÍçado com espessura mínimâ de
4mm - capâcidade 05 litros, com alça de
bíaquelite na tampa € na panele. Tampà com REAL lrnidade I5.0 145,00 2.175,00
Íeahemento extemo . possui Sistema espe<iôl
de sêgurànça e válvulà reguladora de
pressáo, aprovada pelo INMETRO
Pãn€là dê pnisào, modelo indusÍiâ|, ãn aluminio refoÍlado.o,t Bpêssurã ÍínimÂ dr lkm - c.pã.idadÉ 05 üircs. .om ãlça dê br.$êlÍ. na tâmpà . Írã

pandà. Tãopa coln fschameoro erllmo , pos!ú sisteúa êFdrl d. segurança. vívuln rÊ8ulÂdoB de pressâo,.povada pelo lNMEaRo

69

Pênela, opo Írigideira, em a,umínio batido,
com tampa. alças no mesmo materiôl da
pônela, 40cm de diâmetro. capâcidade
aproximadârnente 20 litros.

1.0 226,1O 678,30
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Pãn.là, dpo fti8idein, rm alunÍnio bxido, oú lãnpâ, âlcas m m*sno m.terial dã pan€lr,4kD d. diân oo. Gpacidâde apÍoxiEãdirErt 20liro§

70

7T

12

7)

14

75

16

71

Pânêla, tipo frigideira, em alumínio batido,

il[",jl'i3:.i,4X1 ""0,#:11: Ef"?",J":: ,ill" unidade 33.0 37,38 1.233,s4

aproximadamente 15 litros.

Paaela ripo fritidFira, E alwúnio bâúdo, com lamp., .lças m Desmo mâtêrial di pan?là,4&D de diâm€uo. Capâddáde âpÍoiiDadrEeot 15litros.

Panela, tipo frigideira, em alumínio batido,
com cabo em baquelite, 3ocm de diâmetÍo, ^$9^ Unidade 5.0 45,3f
altura 5cm. Càpàcidade âpíoximadamente PAULo
3,8litros.
Panelâ, tipo friSideirã, €d aluminio bâtido, com €bo .m baquelitr. 3ftm dê diâmelÍo. àlturd scE. Capacidãde apmiinâdãmmc 3,8liEos-

Pânela, üpo caçãrola, em alumínio bâtido,

i3T",Íi8".;"1!""'0,i"".:i,"":1""J:i:5J 3ã rRoMrE unrdâde 3s 0 16'80

litros.

Pãnêlã, dpo .âçarolâ. êÍD áludnio bÍido, com tampa, aIç45 m 6êsmo matenal th pânelâ, 28,oD de dânam. Capàddãde 08lltrü-

Panela, tipo caçôrola, em ãlumínio batido,
com tampa, alçâs no mesmo materiâl da TRONTE Unidade 40.0pànela,30cm de diâmetro, 14cm de altura.
Capacidade ôpÍoximadamente l0 Iitros,
PaE la dpo caçãrDla, €m ãllÍnlÍúo bãrido, com Enpâ, alçâs no tn€íno míeÍial dâ pâftla 30ln d. diáftrro,
âprú madam.nlê lo [Eos-

138,33 5.533,20

t4{m .L Àlnh- Cápacidâdr

Pànela, tipo aôçarola, em alumínio batido,
com tampa, alças no mesmo mateÍial dâ
pãnela,4O.m de diámetÍo, A:25,5cm, C:51,5, IRONTE unidade 15.0 228,4'1 3.427,05
l:42,7. Càpacidâde aproximadamente
26litros.
p da tpo crsaÍolÀ eú.luminio barido, coD l.mpô, alças no ÍÍrstro Eí.rjrt dá 9an la,4{kE d. di:tn.oo, À215(D. C:5r,5. L:42,7 CaPàcidad.

apÍoxliÉdãmmc 26I!§s.

Panela, üpo câçarola, em alumíhio batido,

i3T",li'o*.i1r"'o!" TffirI"T3l.l; rRoNrE unidade t.o 226,01 226,01

Capacidade aprorimadamente 4llitros.
pan lÀ, üpo caç.mta. eE arunIrio bíÍlo, (!m l.mp., alçÀ Do mêsmo Daurial & pinêlà, 51úr dc diáft!úo, A:30,crn Capacidrde ãprúxim.dnnúte
,tlliÍos.

Panela, tipo caçarola. em alumínio batido,
com tampà, alças no ftesmo matedâl- da tnoitTE trnidàdê 25.0 66,00 f.65O.OOpanela. 70cm de diâmetÍo, A:304m
Capacldade aproximadamente 64litros.
pan€ta, tipo c.$rola, em alunúnto bâtido, com rafipe, âlçâs Ím meslm ÉiÍ€.lil ilá panslà, 7&m dê diâmpt!, A:3(km Câpà{idade ãponúadarn?nte

Pàno dê prato coÍfec(ionado em tecido
brànco. 1do% algodão. felpudo, âbsoi.ção, GENÊRICO unidôde 110.0
medindo aproximâdamentê 48 x 85cm

!.no d€ prarc confecdonâdo eú lecido bBnco. 10046 alSodão, tPlpudo, àb6orçio, úedindo aproxina&menle 48 x 85cú

4,50

226,65

588,00

495,00

29,91

61,20

78

79

Pêdra paÍa afiar, dupla face, S"polegadâ5

Pe&a para .firr, duplâ facê, S"polegêdâs

Peneirô para gomà íormato de diâmetro
aproximàdo 30cm

Pen.ira pàh 80úá Íotmaro de dlâmêiro aproÍmado 3Od

voNDÊR Unidaclê 3.0 9.99

LESASMM Unidàde 4.0 16.80

80 Peneira de plástico, tamanhos variados Ar4lLPtÂST unidàde 8.0 4,50 36,00

-
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81

88

96

91

101

1.02

101

llX'""'.,"'."r"l"jli" ürr?'llT[]58?; :T %'^"Jil' unidade
lcm. Na cor bran(a.
Placa de (oÍrp cE polipropi.m, .om .amletâ- Taúmln C: 37dn X L: 2km r À: 1cm. Na (or bràn(à.

Pâpêl alumínlo. largura 45cm, Íolo com 7,5
cm,

Pap.l atumínio, lalgura 45(ú. rolo com ZS (Íl.

Peneüa & plásdco, rârÍiÍhos vânados

Rodo paÍô pia. em plástico, tàmanho 14 cm.

Rodo pan pia, em plástico, t?m.dho I:1cm.

Pâliteiro (porta palito), em material
polipropileno.

Pârfteim (pon palito). eID m.terial potigopihno.

LIMIPAM t nidade

Unidade

Unidade

ULTRA

PURUS t nidàde

Unidade

Unidâde

LUMAR Unidad€

1.0

24.0

103.0

98.0

100.0

32.O

5.0

10.0

5.0

14,99

5,60

7.50

2,10

0,50

44,97

1f4.40

712,50

205,80

50,00

201,39

83

84

85

Prâto de vldro, Íundo 23cm de dlâmetÍo, DURAI-EX
transpárente, Íe5istente,

PBto dc vidro, funà 2km d. diâmenD. ú-altspáÍ!trtê, msicmie.

Prato de vidro, raso 23cm de diâmetro, 
DURALEX

[ransparente, resistênte,

h_.to de üdm. raso 23@ dê diâmêúo. raispar!íe, r.sisten&.

PÍeto clêscartável, raso cor branca - pacote
com 10 unidades.

Prdo desciíivel, raso cor brrnca - pa.otP com l0 unidÀd6.

95

Pegador de massa/sâlada, tipo pinçà, em aço
inoxidável, sem decorâção em peça únlcâ, ExpERT. Unidôdê 49.0 4,11
sem solda, dimensões apíoximadas: L:8,5
A:5,50 C:28(m
pÊ8add d. mels./saladá, ripo phra, €I[ aço tuoridávrl, lrD d€conrào eE p.ç. ú!i.â. çm solda, dimensôês âproxinlâdas: L:8,s A:S,íl c:Z&Lq

Ralâdor (om 4 faces, em aço inoxidável, com
diferente5 cortes,fatiados ê rôlos pãra ORIGINAL unldade 13 0
legumes, dimensões: Ci11 L:8,5 A:24cm

Ralàdor (oE 4 Íàces, cE àso iIoiidáv.l, com drterlnt6 .oíe§,Íaüdos e la16 paE leSusle§, diDertõ§: C:l I L:8,5 A:24m

2,40 76,80

33,28 432,64

11.04

3.00 15,00

84,80 2.544,OO

1,00 15,00

98
PORTA DETERGEÍ{TE,SABÂO E ÊSPONIA EM

POLIPROPILENO RESISTEi{ÍE DIMENSOÉS RAINHA Unidade 32.0 097
APROXIMADA§ 27X6,5X15 CM

PORTA DETERGENTE,SABAO E ESPONJA EM POLÍPROPILENO RESISTÉNTÊ DIMENSOES APROXIMÂDÂs 27X6,SXTS CM

Sôleiro de mêsà, em môterial polipropileno

Sãlêim dê mesa. em E dúl pollpmpileno.

Sànduicheira doméstica, chapas revestidas HO DIAL
com tefon, tlpo grill

Sêndúcit€rra domêíi(a. (hãpas r"vesÍidas coE Gflon. tipo 8rúl

Tela protetoía íetanqular para pia, tamanho: C&Â DE
comprimento 37(m x làrgura 24cm. ÍELA

Tela prcleroB Írrilgulü pa.c pÉ, t.fl.nho: coÍlprifi.rlo 37@ r làrgu. 24cn.

104 Unidade 110.0 1,80 234,00
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TÍôvessa retangulaÍ, de vidro re-fratário,
tamanho: compÍimento 39.5 (m x largura MARINEX Unidade
27,5 cm x altura 6,5 cm.

Tlavlssà .úârgulãr, d€ vidro Rftãl,ilio. tâmanho: compíE€íto 39,5 @ l lat8ura 27.5 cE: .lo[a 6,5 (m

8.0 65,02 520,16105

106

copo de5<artável, para líquidos, com
càpacidade de 200m1, com corpo frisàdo e
íêbordàmento enticonante, fabricâdo em
poliestireno atóxico. na cor branco, êm ULTRÁ pacote 240.0 6,20 1.4Ag,00
conÍoÍmidade com a noÍrna AANT NBR-
14865/02, Âcondicionados em sácos plásticos
com 100 unidades cada. contendo nome do
Íâbíicante ê quantdade
Copo d.scüúv.I, pàÉ XquidÀr (otrl cãpacidid. de 2(xlm1, coD corpo ftisàdo . rlho.ilam€Ílro ànlicortàrm, fal,d..{b €m polie§iÍfno aúnco, Íá .or
brÀt o, em co oínidad€ cm à úrmâ 

^Bt{T 
NBR-r.{46102. ÂcorúicioD.dos Êm s.(os pláíicos coE lm Eidadls câdâ, cont!,|do no!1e do ílbftet€ !

quàntidade.

107 cúmbuca descartável, apío)(imadamente ULTRA
15cm, pacote com 10 unidades

Cubbo6 d€sca vel, àproximaÍhmênre lkm, pacote (oú I0 utrdâd6

90.0 179,10

vâlor (or.li rrtt.39l.75

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam

in d e pe n denteme nte de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

L.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

clÁusule SEGUNDA - DA vtGÊNclA E DA nnoRnocaçÃo

2.1-. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6e

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ns 14.133, de 1s de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERCETRA - DO MODELOS DE EXECUçÃO e CeSrÃO
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3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cr-Áusula eUARTA - DA suBcoNrnaraçÃo

4.1-. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

clÁusula eurNTA - Do vALoR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 141.391,75 (cento e quarenta e um mil,

trezentos e noventa e um reais e setenta e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependeráo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.L. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em31 de janeiro de 2025.

7.2. Ap6s o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçóes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
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cr-Áusula oFAvA - DAs oBRtGAçoes oo coNTRATANTE

8.1. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei na 14.L33, de 2021;

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do Último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrig ato ria m e nte, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo

então em vigor,

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Saúdepara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações

pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamaçôes relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econôm ico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias'

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçÔES OO COÍIITRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçôes a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 1,2, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei nq 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1.7. Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do

objeto contratua l.
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9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei n0 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ns 14'133, de

202L);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANÍE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação'

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCtMA PRTMEIRA

ADMINISTRATIVAS

DAS INFRAçOES E DAS SANçÔES
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11.1. Comete inÍração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846' de 10 de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

desc ritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçáo parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2e do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art, 156

da Lei ne 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo PÚblica direta e

indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§54 do art' 156 da Lei

no 14.133, de 2021).

1.1.2.4. Multa:

L1.2.4.L. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
AdministraÇão a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei no 14.133, de 202L.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sançóes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei n" l-4.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. L57 da

Lei n'14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad m inistrativa mente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7e do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nq 14.133, de 202L,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n"

14.L33, de 2021):

1.1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

L1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
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11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ne 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne L2.846, de 20L3, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' L4'133, de

202r\i

1.1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n'14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanÇões por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.1L. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei no 14.133, de 2021.

11.1"2. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato oU de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.
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clÁusula oÉctul SEGUNDA - ol exntçÃo coNTRATUAL

12.1-. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

L2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.133, de 202L, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa,

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ns

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

L2.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaÇào

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ns 14.133, de 2021).
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cr-Áusula DÉcrMA TERcETRA - DA DorAçÃo onçtuerrÁnn
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0801.10.302.1003.2.057 - Manutencao e Gerenciamrnto dos ServiÇos de Media

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, R$ 141.391,75 no elemento de despesa

33903021: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Copa e

Cozinha, Material de Copa e Cozinha

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n0 14.133, de 2O2L, e demais normas federais

aplicáveis e, subsid iariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n0 14.L33, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei na 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento no

Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei

ns 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
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do(a)Fundo Municipal de Saúdena rede mundial de computadores (internet), em

atenção 3s §fo do art. 8s da Lei na 12.527, de 201L, c/c o inciso V do §34 do art. 7a

do Decreto ne 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

fz.f. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme §1e do art.92 da Lei na 14.133, de 2021.

JAGUARIBEiCE, 07 de janeiro de 2026

IANNY DE ASSIS
DANTAS

TESTEMUNHAS:

1

DIOGENES
'143't7

FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE

10.383.249lO001-87

IANNY DE ASSIS DANTAS DIÓGENES

Responsável legal da CONTRATANTE

J A COMERCIAL Hffi'3'ffIHI1"ffi'êlCOMERC^L

ArACA D I srA §y;:rtr!a iid"rri:#,i=iíi3#ffi i,l,
LTDA:4g05285100ii;3'^tr8f f ifi';1"â.:,"Jgi§.?'#.

Razão: Eu sou o autor dêstê doctrmento0104 ff5;3Ê.-.":::,"9;.*:T;;T;.
J A COMERCIAL ATACADISTA LTDA

cNPJ/MF Ne 48.052.851/OOO1-04

JULIO CESAR DE BRITO PINHEIRO JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA

^

2 )rrrtn RrJo, 4 s.lrui


